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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA O INTERIO – PSI2017 - Nº 31 de 13/04/2017/GR-

UFAM 

 

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS I 

 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 

 

QUESTÃO: N° 40 

 

INTERESSADO: DIEGO GUILHERME SANTOS PORTELLA. 
 

QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da referida Questão, alegando que houve um endividamento do Brasil 
no valor “de 114.000,00 libras esterlinas, e não de 2.000.000 libras esterlinas, como afirma o 
gabarito”. 
 
 
PARECER:  
A alegação do requerente não procede, pois o Tratado de Petrópolis não previu endividamentos do 
Brasil, mas sim, uma indenização à Bolívia. Conforme o livro de Francisco Jorge dos Santos, História 
Geral da Amazônia, de 2009, p. 209. 
 

 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
 
 
 
 
  

  Data: 20/06/2017 
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